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LEI N° 898, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021  

Autor: Poder Executivo 

Altera a redação do art. 40  da Lei 790/2020 

que autoriza recebimento em doação de 

imóvel da SAMIC de forma onerosa. 

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que o 

colendo plenário da Cãmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 10  Altera o art. 40, da Lei n° 790, de 27 de abril de 2020, que passa 

ter a seguinte redação: 

"Art. 40  O valor dos débitos referidos no art. 30,  será de até 

R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)". 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas . disposiçõ- em contrário. 
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